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PORTARIANGS6/2025 

A Diretora Presidente da Autarquia Educacional de Afogados da Ingazeira 

= AEDAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO A determinação judicial, referente ao Processo Nº 0000592- 

05.2022.8.17.2110 que versa sobre adicional por tempo de serviço; 

CONSIDERANDO a necessidade do fiel cumprimento aos trâmites judiciais 

alusivos ao procedimento judicial do qual é parte a AEDAL 

RESOLVE: 

CONCEDER, a partir desta data, em favor da servidora JULIANA 

CARLINDA SILVA FERREIRA - CPF 022.046.054-09 — MATRÍCULA Nº 091-7 — 

PROFESSORA TITULAR DO ENSINO SUPERIOR — FS “A” — CLASSE II, o valor 

adicional, por tempo de serviço. equivalente a 5% do seu salário base, referente à implantação 

de 01 (um) quinquênio correspondente ao período aquisitivo de maio de 2012 a maio de 2017. 

Cumpra-se, Publique-se e Comunique-se, 

Gabinete da Diretora Presidente da AEDAI, 09 de julho de 2025 

Aguia dr oem Mera, A E 
Maria do Soc Dias Marques Pessoa 

DIRETORA-PRESIDENTE 

AEDAI
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